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CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCI0 DA LIBERDADE

PR®JETO DE DECRETO LEGISL
Hmilim=EiEBi

Acrescenta  disposiÉivos  ao  Decreto  Legislativo  n°
421/2020, que Ê`Institui solenidac!e em homenagem à
Guarc]a Civil Municipal de Jacareí".

FPRÜNN)Q

RECEBl
Z_y_    1   J1 / 2020

Moacir 8. Sales
seé.-õi-re-tàF[à_gié,à-ti.Joh4`

Qâmara MuniciDal de Jacareí

Neto

A   CÂMARA   MUNIC!PAL   DE   JACAREÍ   APROVA   E

SEU           PRESIDENTE,           VEREADOR           ABNER

RODF3IGUES   DE   MORAES   ROSA,   PROMULGA   0

SEGU!NTE  DECRETO  LEGISLATIVO:

JÍíÁíf          Art.  fl°    0  Decre{o  Legis]ativo  n°  421/2020,  de  19  de

março de 2020,  que "lnstitui solenidade em  homenagem à Guarda Civil  Municipal de

Jacareí", fica acrescido de um artigo, que será o  1°A, com a seguinte i-edação:
"Art.  q°A    Na  solenidade  instituída  pelo  ariigo  anterior

serão homenageados:
-  um guarda civil  municipal  do  sexo  masculino e um do

sexo feminino com maior tempo de serviço na corporação;

- um guarda civil  municipal clo sexo  masculino e  um  do

sexo feminino com menor tempo de seiviço na corporação;

-  dois  guardas  civis  municipais  do  sexo  masculino  e

dois  do  sexo  feminino,  indicados  pelo  superior  hierárciuico  da  corporação,  que,  no

exercício  de  suas  funções,  tenham  se  destacado  no  último  ano  na  prestação  de

serviços à população.

§  q°     Competirá  ao  Cerimon.ial  do  Legislativo  solicitar

ao   superior   hierárquico    da   corporação,    com    no    mínimo    30    (trinta)    dias   de

antecedência  da  data  prevista  para  a  solenidade,  a  indicação  daqueles que  serão

homenageados,"

§   2°      Durante   a   solenidade   serão   entregues   pela

Câmara Municipal, aos homenageados, diplomas alusivos às respectivas indicações.
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§   3°     A   Câmara   Municipal   disponibilizará   os   meios

adequados para a realização e divulgação da homenagem,  inclusive através de seu

site eletrônico na internet."

Art. 2°   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 24 de novembro de 2020.

Vereador -Líder do PSD

AUTOR: VEREADOR JUAREZ ARAUJO.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Diante  dos  re]evantes  serviços  prestados  à  população

pelos  integrantes  da  Guarc!a  Civil  Municipal  de  Jacareí,  com  justo  reconhecimento,

foi aprovado o  Decreto Legislativo n° 421/2020,  de  19 de março de 2020,  instituindo,

nesta Casa, solenidade em homenagem à corporação.

No entanto, julgamos necessária também a concessão

de     homenagens     individuais     aos     Guardas     Civis     Municipais,     de     forma     a

reconhecermos e a valorizarmos ainda mais os seus serviços.

Então,  decidimos  homenagear tanto  Guarc!as  do  sexo

masculino como do sexo feminino,  enaltecendo aqueles com  mais tempo de serviço

na corporação e os que tenham se clestacado na realização de serviços à população

no último anexo.

Por   último,   também   queremos   homenagear   aqueles

que,  há  pciuco  tempo,  abraçaram  a  Guarda  Civil  como  ambiente  de  trabalho,  pois

terão árduas tarefas pela frente, merecendo assim todo o nosso incentivo.

Assim justificada nossa pretensão, esperamos que este

projeto  de  decreto  legislativo  mereça  o  apoio  e  aprovação  dos  nobres  pares,  pelo

qLie antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí, 24 de novembrc) de 2020.

JUAREZ ARAUJO

Vereador -Líder do PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE TACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIADEASSUNTOSTURÍDICOS

Projeto de Decreto Legislativo no 09

de 24/11/2019.

EMENTA=  Projeto  de  Decreto  Legislativo

que  acrescenta  dispositivos  ao  Decreto
Legislativo  no  421/2020.  Homenagem  à

Guarda      Civil      Municipal      de      Jacareí.

Possibilidade.

Autoria= Vereador Juarez Araújo.

PARECER NO 251/2020/SAJ/METL

RELATÓRIO

Trata-se   de   Projeto   de   Decreto   Legislativo   que   visa   acrescentar

dispositivos  ao  Decret:o  Legislativo  no.  421/2020  que  instituiu  a  solenidade  em

homenagem  à  Guarda  Civil  Munícipal  de Jacareí.

Na   justificativa   apresentada    pelo   autor   (fl.03),   as   alterações   do

Decreto   visam   "a   concessão   de   homenagens   individuais   aos   Guardas   Civis

Municipais,   de   forma   a   reconhecermos   e   valorizarmos   ainda   mais   os   seus

serviços''.

Post:eriormente,  a  propositura  foi  encaminhada  a  est:a  Secretaria  de

Assuntos Jurídicos,  para  que,  nos termos do  artigo 46  da  Lei  orgânica  Municipal

(LOM)  e  artigo  46  do  Regimento  lnterno,  se].a  emitido  o  devido  parecer quanto

aos aspectos constitucionais,  legais e jurídicos relativos ao  pro].eto apresentado.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIADEASSUNTOSTURÍDICOS

FUNDAMENTAÇÃ0

Folha

MEmüE ummpmHi
de Jacareí

Inicialmente,    verificamos    que    a    competência    da    propositura    do

referido  Decreto  não  fere  as  competências  exclusivas  do  Prefeito  nem  da  Mesa

da  Câmara,  que  estão  expressas  respectivamente  nos  artigos  40  e  41  da  Lei

Orgânica  do  Município.

Por  sua  vez,  o  artigo  45  da   Lei  Orgânica  do  Município  estabelece  o

Decreto Legislativo como  instrumento adequado  para tal finalidade,  por se trat:ar

de  matéria  que transcende o interesse /.n£ema corpor/.s do  Poder Legislat:ivo,

Artigo  45   -   Os   pro].etos   de   resolução   disporão  sobre

matéria  de  interesse  interno  da  Câmara  e  os  projetos

de  decreto  legislativo  sobre  os  demais  casos  de
sua competência  privativa.

Parágrafo  Único  -  Nos  casos  de  projeto  de  resolução  e

de     projet:o    de     decret:o     legislativo,     considerar~se-á

encerrada  com  a  votação  final  a  elaboração  da  norma

jurídica,    que    será    promulgada    pelo    President:e    da

Câmara.  (g.n)

Igualmente,   o   artigo   96   do   Regimento   lnterno   da   Casa   de   Leis,

também  estabelece  o  Decret:o  Legislativo  como  instrumento  adequado  para  tal

finalidade,  por se tratar de  matéria  que transcende  o  interesse /.n£erna  corpor/'s

do  Poder Legislativo,

Art.  96.   Projeto  de  Decreto  Legislativo  é  a  proposição

destinada  a  regular  mat:éria  que  exceda  os  limites  da

economia    interna    da    Câmara,    de   sua    competência

privativa   e   não   sujeita   à   sanção   do   Prefeito,   sendo

promulgada  pelo  Presidente.

Parágrafo  único.  Constituem  obrigatoriamente  matérias

de  Decreto  Legislativo  a  concessão  de  homenagens  e  a

aprovação ou rejeição de contas do Prefeito,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (12) 3955-2200 -
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CÂMARA MUNICIPAI. DE TAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIADEASSUNTOS|URÍDICOS EÊEmmEEiTEEa
de Jacareí

Vale  dizer  que  o  autor  da  presente  propositura  foi  o  autor  do  projeto

original  (DL no.  421/2020).

As  mudanças  realizadas  no  presente  Decreto  Legislativo apenas visam

t:ornar    as    homenagens    devjdamente    individualizadas    através    de    3    (três)

categorias.

Logo,   em   razão  do  exposto,  o   Projeto  de   Decreto   Legislativo  está

AE|Q a ser deliberado  pelos ilustres vereadores em  plenário.

CONCLUSÃO

Portant:o,  o  referido  projeto  reúne  condições  de  prosseguir,  devendo

ser submetido ao crivo da  comissão de Constituicão e Justiça,  conforme disposto

no artigo 33 do  Regimento lnterno.

Para  a   aprovação  da   propositura   é   necessário  o  voto  favorável   da

maioria  simples  dos  parlamentares  presentes  na  sessão  (art,  122,  1,  §10  do

Regimento lntemo), em tui.no único de votação.

É  o  parecer.

Consultor Jurídico  Legislativo
OAB/SP 250.244
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CÂMAF`A M.UNICIPAL  DE  JACAREÍ

Emeri+a..    Projeto   de   Decreto   Legislativo   que

altera o Decreto n° 421/2020, nos temos em que

específica.      Possibilidade.      Constftucionalidade.

Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo   o   parecer   de   n°   251/2020/SAJ/METL   (fls.

04/06) por seus próprios fundamentós.

A Secretaria L

Jacareí, 26 de

Jorge Alfredo

Secretário-

lativa para prosseguimento.

embro de 2020,

pedes Campos
iretor Jurídico
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CÂMARA  MUNIC!PAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PDL N° 09/2020 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Acrescenta  dispositivos  ao   Decreto   Legislativo   n°  421/2020,   que  "institui
solenjdade em  homenagem à Guarda Civil Municipal de Jacareí".

AUTORIA: VEREADOR.JUAREZ ARAÚJO

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES €ü ÁL#(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl

JflMMLÁ,o        '
_   nl       1),,

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO •Píencúcp
'W

(Membro) íJCZ4=,

Câmara Municipaide Jacareí,    £é      de novembro de 2o20.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

}¢Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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